
ADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA IúUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI DE VEREADOR NO ,,) 018

ACETTO EM

ÂPROVADO EM

REJEITÂDO EM

ÂRQUrvO

,?018

t20t

DOI

ATA

PROTOCOLADO SOB No /)66 t2018

EM/, I :;Iàj?

Art. 1o Fica instituÍda a PolÍtica Municipal de Fomento â Economia Solidária no MunicÍpio de
Rio Grande, na forÍna prevista nesla Lei..

| - economiâ solidária: coniunto de iniciativas voltadas à organização e ao desenvolúmento social e
econômico, em consonância com princlpios e práticas que lhe são caracterlsticos:

ll - atores do ambiente de economia solidária: os empreendimentos, as Íêdes de empreendimentos, os
consumidores, as entidades de apoio, assessoria e fomento, os fóruns e o Poder Público;

lll - princlpios da economia solidária: a autogestão, a democracia, a solidariedade, a cooperaÉo, a
êquidade, a valorização do meio ambiente, a valorizaÉo do trabalho humano, a valorização do saber
local e a iguâldade de gênero, gêração, etnia ê credo;

lV - práticas da economia solidária: a aúonomia institucional, a democratizaÉo dos processos
decisórios, o exercício de atiüdade econômicâ em oÍganização de padrão comunitário e solidário de
estruturaÉo e rela@es sociais, o comércio justo, o @nsumo consciente, as finanças solidárias e a
agregação de finalidades econômica e social;

V - empreendimentos de economia solidária: os entes privados que atêndam aos princÍpios e às
práticas da economia solidária, tendo por obieto o desenvokimento de ativkJades dê trabalho,
produgão, distribuição, consumo, poupança ey'ou crédito;

Vl - rede de empreendimentos de e@nomia solidária: a aglúinação de empreendirnentos de
economia solidária que, conservando autonomia organizacional, unem-se para alcançar objetivos
@muns:

VISTO

Presidente

Í4+
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..INSTITUI A POLiTICA MUNICIPAL DE

FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA NO

MUNICÍPIO DE RIO GRAÍ{DE"

Art. ?. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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Vll - consumidores solídários: pessoas ÍÍsicas ou jurÍdicas assim reconhecidas pela legislação
consumerista e que praticam consumo ético e consciênte: e

Vlll - êntidades de apoio, assessoÍia e fomenlo à economia solidáÍia: organizaçõês quê desenvolvem
ações de apoio direto a empreendimentos e redes de empreendimentos de economia solidária, por
meio de capacitagão, assessoria, indbação, assistência técnica, íinanciamenlo, organização e
acompanhamento.

PaÉgrafo único. A formação de redes que integram grupos de consumidores, produtos e prestadores
de serviços para a pÉtica do mercado solidário é prioridade da economia solidária.

AÉ. 5". O setor da economia solidária é formado por empreendimenlos econômicos solidários,
entidades de assessoria e Íomento e gestores públicos.

AÉ. 6o, São empreendimentos da economia solidária as cooperativas, associações, empresas
de autogestão e grupos inÍormais de produção que preencham cumulativamente os sêguinles
princípios norteadores:

VISTO

Presidente

dlí4

Art, 31 A PolÍüca Municipal de Fomento à Economia Solidária bm como fundamento o
desenvolvirnento e o fomento de empreendimentos, cooperativas, associações, redes e
empreendirÍlentos de autogestalo que comÉem, o setor da economia solidária, dê Íorma a integrá]os
ao mercâdo e a tomar suas atiúdades autossustentáveis, por meio de programas, projetos, parcerias
e convênios com a iniciativa pública, privada e ONGS.

Art. 40. A economia solidária constitui-se de iniciativas que visam a organização, a
cooperaÉo, a gestão democrática, a solidariedade, a distribuigão equitaüva das riquezas produzidas
coletivamênte, a autogestão, o desênvolvimento local integrado e sustentável, o respeito ao equilibÍio
dos ecossistemas, a valoÍizaÉo do ser humano e do trabalho e o estabelecimento de relaçôes
igualitárias entre homêns e mulheres na geração de produtos e serviços.
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| - que sejam organizados sob os princÍpios da moperação, da solidariedade, da autogestâo, da
sustentabilidade econômica e ambiental e da valorização do ser humano e do trabalho:

ll - cujos patrimônios e resultados obtidos sejam rêvêrtidos para melhoria e sustentabilidade do
empreendirnento e distribuldos enúe seus membros;

lll - que tenham por instância máxima de deliberação a assembleia gerâl perl5dica de seus rnembros
e por instâncias intermediárias aquelas que garantam a participação direta de acordo com as
caracterÍsticas de cada empreêndimênto;

lV - que adotem sistemas de prestação de contas detalhadas;

V - que tenham como princlpios a organização coletiva da podução e comercializaÉo;

M - que as condigões de trabalho sejam salutares e seguras;

Vll - que respeitem a pÍoteção ao Íneio ambiente, mantendo o equillbrio dos ecossistemas;

Vlll - que rêspeitem a equidade dê gênero e raçai

lX - que respêitem a não utilizagão de mão de obra infantil;

X - que uülizem a pÉüca de preços justos, sem maximização de lucrc;

Xl - que a participaÉo de trabalhadoras e trabalhadores não associados seia limitada até dez poí
cento do núÍnero máximo de associados, e estes nâo poderão ocupar cargos de direção; e

Xll - cuja maior remuneragão, com base no trabalho, nâo seja superior a seis vezes a menoÍ
remuneração.

VISTO

Presidente
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ll - desenvolvem trâbalhos de pesquisas, elabora@o, sistemalizaÉo de dados sobre economia
solidária.

Art. 8o. São gestores públicos os govemos municipal, êstadual e federal que desenvolvem
programas, projetos e ag6es no âmbito da economia solidária.

Art, 9e. São objeüvG da polÍtica municipâl de Íomento à economia solidária:

| - criar e consolkiar os princÍpios e \râbres da economia solidária;

ll - gerar trabalho e renda de Íorma solidária;

lll - apoiâr a organização e o registÍo de empreendimentos da economia solidária;

lV - apoiar a introdução de novos prodúos, processos e serviços no mercado;

V - promovêr â agregaÉo de conhecimento e a incorporação de tecnologias nos empreendimentos da
economia solklária;

Vl - integrar os empreendimentos no mercado e tomar suas atividades aúoGsustentáveis, reduzindo a
wlnerabilidade e prevenindo a sua Íalência;

Vll - Íomentar o potencial de crescimento em todos os empreendimentos econômicos solilários:

VISTO

Presidente
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AÍt. 70. São entidades dê assessorb e fomento aquelas instituiçóes parâ fins não econômicos
que, segundo os princtpios da economia solilária:

| - assessoram e Íomentam o setor da economia soli.lária; e



ADO DO RIO GRANDE DO SUL

ACETTO ÊM

APROVÁDO EM

RE'EITADO EM

ÂRQUIVO

/2014

t20t

/201

ATA

Vlll - proporcionar a interação entre pesquisadores, parceiros e empreendimentos;

lX - estimular a produção intelectual sobre o tema, por meio de estudos, pesquisas, publicações e
material didático de apoio aos empreendimentos da econômica solidária;

X - fomentar à capaciiação técnica dos trabalhadores dos empreendimentos da economia solidária;

Xl - articular Município, Estado e União, visando uniformizar a legislação;

Xll - construir e manter atualizado um banm de dados com o cadastro dos empreendimentos da
economia solidária que cumpram os requisitos desta Lei; e

Xlll - apoiar e fomentar a articulaÉo entre os empreendimentos econômicos solidários, entidades de
assessoria e fomenlo e Poder Público, por meio de redes e fóruns visando sua organizaÉo social,
política e econômica.

Art. í0'. Para conseqrção dos objelivos da polÍtica municipal de fomento à economia
solidáÍia, o Poder Público propiciará aos emprêendinEntos de economia solidária, na forma do
regulamênto:

l- assessoria técnica necessária à organização, produção e comercialização dos produtos e serviços,
bem mmo a elaboraçáo de projetos de trabalhos e captação de recursos;

ll - cursos de capacitaçáo, qualificagão, ÍormaÉo e treinamento de intêgrantes dos empreendimentos
da economia solidária;

lll - convênios com órgãos públicos, nas três esferas de govêmo;

lV - acesso a centros de pesquisa e a órgãos públims do Município pam consolidação de vínculos de
transferência de tecnologias;

VISTO

Presidente
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V - suporte técnico para reestrutuÍaÉo de empresas reoJpeftrdas, em regimê de aulogêstãoi

Vl - suporte iurldico e institucional para constituiÉo e registro dos empreendimentos da economia
solidáÍia;

Vll - estimular a integraÉo entrê pesquisadores, parceiros e empreendimenlos;

Vlll - apoio à realização de eventos da economia solidária;

lX - apoio para comercializaÉo e divulgação da pÍodução dos empreendimentos econômicos
solidários, mediante à instalação de cêntÍos de comêrcialização e feiras;

X - incentivo à introduÉo de prcdutos e serviços da economia solidáda no mercado intemo e extemo:
e

§ 40 O apoio para comercializaçáo consiste na busca de altemativas para comercializar e divulgar a
produÉo dos empreendimentos, mediante o apoio à instalação de centros de comércio e de Íeims, o
incentivo à introdução de novos produtos e serviços no mercado intemo e extemo e o auxllio à
articulação de redes de agentes que prcmovam o consumo solidáÍio e o comércio rusto.

VISTO

&e

Xl - auxllio à articulação de redes de agentes que promovam o oonsumo solkjário e o comérdo justo.

§ Os instÍumentos da polllica munir:ipal de Íomento à economia solidária serão geÍidos por secretaria
a ser designada pelo Poder Executivo.

§ ? A execuÉo dos instÍumentos pode ser direta ou indireta, mediante conbato ou convênio, com
ênte público e/ou privado.

§ 30 A execuÉo dos instrumentos deve receber atenÉo prioritária do MunicÍpio e seus agentes, com
vista a garantir desünagão de recuÍsos nêcessários e eficiência de atos administrativos praticados no
âmbito desta polÍtica.

Presidenle
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Art. íío. O Conselho Municipal de Economia Solidária seÉ criado por mêio de leiespeclfica.

Art. í?. O Fundo Municipal de Fomento ao Desenvolvimento da Economia Solidária sêrá
criado por lêi especÍficâ.

Art. 13o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 14o, Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicaÉo.

Rio Grande, 14 dê fevêreiro de 2018.

kl
Rafael Missiunas
Vereador do PT

VISTO

Presidente

c^9
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Justificativa:

A Economia Popular Solidária é um sistema ou conjunto de

empreendimentos e ações que objetivam gerar condições de trabalho, renda,

facilitação de crédito e consumo. Tais empreendimentos são caracterizados por

buscarem a criação e recriação de postos de trabalho através da organização

coletiva de trabalhadores historicamente excluídos dos mercados formal e
informal.

O objetivo do projeto é qualificar, melhorar, democratizar e criar

instrumento para a Política Municipal de Fomento às Cooperativas, grupos

associativos e empresas de autogestão, que integram a Economia Popular

Solidária.

VISTO

Presidente
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DESPACHO

Desíqno poro exer.et o funçõo de Reloçor (o) do motério o (o) Vercodot (o)

.\b4"4...
()ffico deferido, o pedido do Retotor, o pídzo do ort.42, § 7", do Regimento lnteíno.

{ ) Nõo Requerido o píozo do ort. 42, § 7" do Regimento lnteíno.

de 20 L8Rio )

te do c'

Píocesso n' Á)blo I

Itv za-) 1ç

a"zo.!!8

L

Deliberou o Reldtor:
t-

KEnvior oo Consuttoí Jurídico.

( ) Não env'tot oo consultor lurídico.

Rio Gron

PAREcER tuRíDtco

( ) o prcsente píojeto otende os noímos constitucionois, .lurídicos, Regímentois e é odequodo

o Íécnico Legislotivo

Rio de ,"rrl8 -

gJ Em onexo furauO bPd , p<14 irrcg^Yl\i\rü'erulidiÉ Ao qu.ol nsr fe('ornos

tns da fioso
Íador Adiunto

oÀB/RS 6i

M

DES

No condição de Relotoí (o):

Acolho o pdíecet juridico pot seus Íundofientos

( ) Deixo de ocolher o porcceí juíidíco pelos rozões em sePoíddo.

( ) O presente proieto otende os noímos Constituciondis, lu.idicds, Regimentoís e é odequodo

o Íécnico Legislotivd.

() O prcsente projeto nõo otende os nonnos Constitucionois, luíidicos, Regimentaís e é

inodequodo o Técnico Legislativd.

aio oronde, lJ de lj aezoJfl.

4?
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COMISSAO DE CONSTITUI AO JUSTI A E CIDADAN
PROCESSON": Á)LGl,le
AUTOR: tJ.-"', 

' Qa- hissi qrrraS
Colocado o Processo em votaçâo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora Andréa Westphal

) Constitucional

f) IncoDstituciooàl
) ADtij urídico
) AD tiregimentÀl

gislari\a ) Inadequado a'l'êcnica 1,eg isla

Vice - Presidente
resldente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá) Vereador EDSON LOPES

TIPO/r,{": Lv& 48

(
(
(
(
(

( ) Constitucioqal
( f lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Âtrtiregimental
( )InadequadoaT

) Constitucional
p Inconstitucional

) Antij urídico

) Autiregimentat
) Inadequado a Téca slativa

) Constitucionâl

ç) Ioconstitucional
) Antijurídico
) ÀÍrtiregim tal

) Inadequad Técnica Legislativa

Membroo

Vereador Jair Rizzo

) Constitucionâl
) Inconstitucional
) Antijuridico
) AotiregimêDtâl
) Inadequado a Técnica Legislativa

O Presidetrte declarou o resultado dâ votação pela suÀ

( ) Cosstitucionâl
(t') Inconstitucional
( ) Anüjurídico
( ) Aotiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica l,egislâtivâ

Sala das Comissões Técnicas, Càmara Municipal. nio Cr"nae. r$- o. O.3 del0t8'

eIlte

Membro



Borba, Pause & Pêíin - Advogados
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Elesde 196ô

Porto Alegre, 09 de março de 2018.

lnÍormaçáo ne 301/2018

lnteressado:

Consulente:

Destinatário:

Consultor(es)

Ementa:

Município de Rio Grande - Poder Legislativo'

Dr. Roger Martins da Rosa, Procurador Adiunto.

Presidente da Câmara MuniciPal.

Bartolomê Borba e Vanessa Marques Borba.

lnviabilidade do Projelo de Lei ne 2212018, pois é de iniciativa do

Legislativo e dispõe sobre matéria de natureza administrativa,
qué gera atribuições à Secretarias e órgãos da adminisÍaçáo o

que ó torna Íormalmente inconstitucional. Agressão ao princípio

da independência entre os Poderes' Art. '10 e 60' ll, "d", da

Constituição do Estado.

Solicita o consulente, alravés de mensagem eletrÔnica,

registrada nesta DPM sob ne 12.8822018, parecer sobre o Projeto de Lei ne

22t20.18, de iniciativa do Vereador Rafael Milssiunas, cujo obietivo e âmbito de

aplicação esta definido em seu artigo inicial nos seguintes termos:

Art. 1e Fica instituída a Política Municipal de Fomento à Economia
Solidária no Município de [...], na Íorma dessa lei'

A matéria de que trata a proposiçáo, por certo, se aiusta à

competência legislativa do MunicÍpio, pois evidente seu interesse local, como exige

o art. 30, l, da Constituição Federal'. Quanto ao aspecto da iniciativa cuia

legitimidade é Íundamental para avalizar-se a constitucionalidade de qualquer

proposição, poder-se-ia afirma que a instituição, simplesmente, de uma Política de

I AÍt. 30. Compete aos MunicíPios:

I - legislaÍ sobÍe assuntos de interesse local;

Av Pernambuco. 1oo1 - Navegantes
Porto Ategre./RS - CÉP 9o24o-oo4

Fone: 6, 3o2734oo

eÍnaiL dpm-rs€üCpm-rs.com.br
sits www.dpm-rs.com.br
facebook detegacoes
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Desde 19ô6

Nâo é, porém, o que ocorre com o proieto que estamos a

analisar cujo art. .10 (equivocadamente grafado como ordinal) impõe ao Executivo

inúmeros encargos a serem assumidos e desempenhados pela sua estrutura

administrativa, o que, em Íace do princípio da independência entre os Poderes, torna

a proposiçáo formalmente inconstitucional por vicio de sua iniciativa legislativa. o

resguardo desse Íundamental princípio de nosso sistema constitucional pelo

Judiciário de preservação da exclusividade de iniciativa de leis iá é jurisprudência

pacítica como é, exempliÍicativamente, a decisão do acordáo cuja ementa registra:

lo..--.,

ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO

úÜlricÍpro DE GRAVATAÍ. tNsTlrutÇÃo NA REDE PúBLlcA
MUNICIPAL DE ENSINO DE ATIVIDADES^ DE

PSICOMOTRICIDADE RELACIONAL. INICIATIVA DA CAMARA
DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATERIA RESERVADA AO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Deve ser declarada
inconstitucional a Lei Municipal n." 2.961, de'14 de abril de 20'10'

de iniciativa da Câmara de Vereadores de Gravataí, que autoriza
o Poder Executivo a instituir na rede pública municipal de ensino
atividades de psicomoÍicidade relacional, implicando a

necessidade de contratação de profissionais habilitados e compra
de materiais diversos. Tal lei impÔe atribuições à Secretaria
Municipal da Educaçâo. interÍerindo na organização e

Íuncionamento da administÍação, matéria de iniciativa do CheÍe do
Poder Executivo. A inobservância das normas constitucionais de
processo legislativo tem como consequência a

inconstitucionalidade Íormal da lei impugnada, pois violados os
princípios da simetria, da harmonia e independência entre os
Éodeies. OÍensa aos arts. 80, 10, 60, 82 da Constituição Estadual

e 61 da Constituição Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
UNÂNIME.,

2 Açáo Direla de lnconstitucionalidade Nc 70037575198, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS'

Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 041071201.1.

Av. PeÍnambuco, 1oo1 - Navegantes
Poíto ALegre,/RS - cEP 9o24o-oo4

Fone: (5r 3o2734oo

ernaiL dpm-rSGüdPm-rs.com.br
sitei www.dpm-rs.com.br
facebook deteg6coes

Fomento à Economia em lei que não impusesse ao Executivo novos encargos e

atribuições a sua estrutura administrativa e náo determinasse geração de despesas'

poderia ser, legitimamente, ter oÍigem legislativa.
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Desdê 1966

2212018,

portanto.

Assim, considerado esse aspecto do Proieto de Lei nq

sua origem legislativa o torna formalmente inconstitucional, inviável,

Finalmente, nos permitimos lembraÍ que conÍorme determina

a Lei Complementar na 95/98 em seu art. 10, l, lei que estabelece as regras para a

redaçáo das leis, "a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela

abreviatura "Art." seguida de numeração ordinal até o nono e cardial a Partir

deste", o que não foi observado no projeto.

São os termos com que respondemos a consulta.

,L

\

t

Bartol
oAB/RS 2.392

OAB/RS no 28.790

'ü,'[çrl,in,\l,""

3
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